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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7643, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Transferência 
O PREFEITO DE CONGONHASE, stado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica 

Municipal, e pela Lei n.º 4128, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 634.028,84 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  
CRÉDITOS 

Classificação                                                                                                                                                         Ficha      Fonte             
                                                                                                                                                                      Valor 

04 - Gabinete do Prefeito       

04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito       

04.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

  
1027 

  
1500 

  
50,00 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       
06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural       

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
52 

  
1500 

  
4.500,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       
07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
105 

  
1500 

  
9.194,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 107 1500 25.000,00 
07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
30.000,00 

08 - Procuradoria Jurídica       
08.01 - Coordenação Procuradoria Geral       

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
162 

  
1500 

  
13.656,79 

3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 163 1500 11.670,00 
11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       
11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
220 

  
1500 

  
52.801,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 1271 1500 4.135,00 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 222 1500 42.691,00 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 225 1500 21.000,00 
11.02 - Gestão Administrativa       

11.02.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
232 

  
1500 

  
6.626,92 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       
12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 

  
289 

  
1500 

  
90.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 291 1500 193.028,00 
 

 
13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social 
13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social 13.01.08.122.0002.2.055 -

 Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 

Consumo 

  
  
  

339 

  
  
  

1500 

  
  
  

330,00 
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3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 343 1500 26.500,00 
14 - Secretaria Municipal de Educação       
14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
455 

  
1500 

  
2.000,00 

14.02 - Apoio Técnico e Operacional       

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
465 

  
1500 

  
2.800,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 468 1500 10.000,00 
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
494 

  
1500 

  
13.192,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 497 1500 11.734,00 
15 - Secretaria Municipal de Saúde       
15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
554 

  
1600 

  
9.170,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 1262 1500 3.050,00 
15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
657 

  
1621 

  
2.000,00 

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
714 

  
1600 

  
97,25 

15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 

  
723 

  
1500 

  
10.802,88 

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
735 

  
1621 

  
14.000,00 

15.01.10.304.0037.2.185 - Manutenção do Centro de Zoonoses 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
1020 

  
1621 

  
7.000,00 

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social       
16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social       

16.01.06.182.0009.2.021 - Ações Gerenciamento de Riscos 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

  
1100 

  
1500 

  
17.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS     634.028,84 
Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- 

ção(ões) orçamentária(s): 
RECURSOS 

Classificação Ficha Fonte Valor 

04 - Gabinete do Prefeito       

04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito       

04.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 
3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

  
14 

  
1500 

  
50,00 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       

06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural       

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
48 

  
1500 

  
100,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 907 1500 4.400,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

  
101 

  
1500 

  
5.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 103 1500 14.194,00 
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4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 108 1500 15.000,00 

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
123 

  
1500 

  
30.000,00 

08 - Procuradoria Jurídica       

08.01 - Coordenação Procuradoria Geral       

08.01.04.062.0004.2.010 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
153 

  
1500 

  
24.626,80 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 161 1500 699,99 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
214 

  
1500 

  
42.791,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 218 1500 21.600,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 223 1500 56.236,00 

11.02 - Gestão Administrativa       

11.02.04.122.0002.2.028 - Serviços de Apoio Administrativo 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

  
234 

  
1500 

  
6.626,92 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
282 

  
1500 

  
193.028,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 286 1500 90.000,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
337 

  
1500 

  
26.830,00 

 

14 - Secretaria Municipal de Educação 
14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação 14.01.12.122.0002.2.121 - 

Coordenação Secretaria de Educação 3.3.90.40.00.00.00.00 -

 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
  
  

457 

  
  
  

1500 

  
  
  

2.000,00 

14.02 - Apoio Técnico e Operacional       

14.02.12.361.0032.2.125 - Apoio as Atividades da Educação 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

  
467 

  
1500 

  
2.800,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 925 1500 10.000,00 

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
490 

  
1500 

  
16.526,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 935 1500 8.400,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
553 

  
1500 

  
3.050,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 560 1600 9.170,00 

15.01.10.302.0036.2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
652 

  
1621 

  
2.000,00 

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 

  
715 

  
1600 

  
97,25 
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15.01.10.302.0036.2.263 - Serviços de Média/Alta Complexidade - Ações Judiciais 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
724 

  
1500 

  
10.802,88 

15.01.10.303.0035.2.169 - Assistência Farmacêutica/Farmácia Básica 

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 

  
738 

  
1621 

  
12.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 740 1621 2.000,00 

15.01.10.304.0037.2.185 - Manutenção do Centro de Zoonoses 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
748 

  
1621 

  
7.000,00 

  
16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social   
16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social 

16.01.06.182.0009.2.021 - Ações Gerenciamento de Riscos 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
799 

  
1500 

  
17.000,00 

TOTAL RECURSOS     634.028,84 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 2 de outubro de 2023. 

  

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7644, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Abre crédito suplementar. 
O PREFEITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica 

Municipal, e pela Lei n.º 4129, de 19 de dezembro de 2022, 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 4.168.572,12 (quatro milhões, cento e sessenta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e 
doze centavos): 
  

CRÉDITOS   

Classificação Ficha Fonte Valor 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.305.0037.0.075 - Parcerias com Entidades - SMS 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

  
756 

  
1500 

  
1.800.268,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
53.727,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.164 - Serviços de Assistência a Saúde Bucal 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
613 

  
1600 

  
5.200,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.02 - Transportes e Veículos       

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

  
975 

  
1500 

  
15.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       
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07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
37.366,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.03 - Manutenção Urbana e Predial       

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
300 

  
1500 

  
22.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
15.000,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.03 - Manutenção Urbana e Predial       

12.03.15.452.0013.2.040 - Controle e Execução de Obras Públicas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
304 

  
1500 

  
25.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 

  
586 

  
1500 

  
2.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
40.000,00 

 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       
12.02 - Transportes e Veículos       

12.02.26.122.0002.2.044 - Manutenção e Controle de Frotas 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
299 

  
1708 

  
809.500,11 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.305.0037.0.075 - Parcerias com Entidades - SMS 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

  
756 

  
1500 

  
50.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
124 

  
1500 

  
11.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
494 

  
1500 

  
13.830,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
605 

  
1621 

  
5.040,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
494 

  
1500 

  
10.810,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.03 - Manutenção Urbana e Predial       

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
300 

  
1500 

  
110.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       
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15.01.10.122.0055.0.045 - Apoio Consórcios Públicos - SMS 
3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
1185 

  
1600 

  
100.000,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0027.0.071 - Parcerias com Entidades - SEDAS 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

  
358 

  
1500 

  
141.761,76 

4.4.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 1035 1500 49.850,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
494 

  
1500 

  
61.492,14 

3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 495 1500 82.437,38 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.03 - Manutenção Urbana e Predial       

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
300 

  
1500 

  
35.000,00 

 

05 - Secretaria Municipal de Governo   
05.02 - Comunicação Institucional 

05.02.04.122.0003.2.007 - Comemorações Institucionais 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
40 

  
1500 

  
6.492,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social       

13.04.08.244.0015.2.060 - Manutenção de Centro de Referência - CRAS 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
386 

  
1660 

  
1.327,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.03 - Manutenção Urbana e Predial       

12.03.15.452.0010.1.002 - Construção e Reforma de Edificações Públicas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
300 

  
1500 

  
86.743,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.302.0036.2.177 - Serviços Assoc. Hospitalar - Recurso Próprio 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
683 

  
1500 

  
47.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 

  
495 

  
1500 

  
283.469,69 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 

  
289 

  
1500 

  
247.258,04 

TOTAL DE CRÉDITOS     4.168.572,12 

 Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): 

RECURSOS 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

Classificação                                                                                                                      Ficha     Fonte                                     
                                                                                                   Valor 

  
15 - Secretaria Municipal de Saúde 
15.01 - Fundo Municipal de Saúde 
15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
  
  

590 

  
  
  

1500 

  
  
  

550.000,00 
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3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 592 1500 550.268,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 595 1500 500.000,00 

15.01.10.301.0035.1.027 - Construção e Ampliação UBS 4.4.90.51.00.00.00.00 - 

Obras e Instalações 

  
884 

  
1500 

  
200.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.04 - Biblioteca Pública Municipal       

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
139 

  
1500 

  
27.069,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 141 1500 10.000,00 

 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo 
07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo 
07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
  
  

100 

  
  
  

1500 

  
  
  

16.658,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
608 

  
1600 

  
5.200,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.05 - Concessões Públicas       

12.05.25.752.0055.0.084 - Manutenção de Consórcios Públicos 
3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  
331 

  
1500 

  
15.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.04 - Biblioteca Pública Municipal       

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
139 

  
1500 

  
20.000,00 

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.104 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECULTE 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
109 

  
1500 

  
10.000,00 

07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
103 

  
1500 

  
7.366,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.05 - Concessões Públicas       

12.05.25.752.0055.0.084 - Manutenção de Consórcios Públicos 
3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  
331 

  
1500 

  
22.000,00 

04 - Gabinete do Prefeito       

04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito       

04.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
10 

  
1500 

  
15.000,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.05 - Concessões Públicas       

12.05.25.752.0055.0.084 - Manutenção de Consórcios Públicos 
3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  
331 

  
1500 

  
25.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
563 

  
1500 

  
2.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       
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07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
100 

  
1500 

  
10.000,00 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 1500 10.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 103 1500 10.000,00 

07.01.04.122.0002.2.104 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECULTE 3.1.90.11.00.00.00.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
109 

  
1500 

  
10.000,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.04 - Gestão de Obras Públicas       

12.04.15.451.0013.1.006 - Construção de Muros de Contenção 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

  
311 

  
1708 

  
809.500,11 

 

15 - Secretaria Municipal de Saúde 
15.01 - Fundo Municipal de Saúde 
15.01.10.305.0037.2.186 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00 - 

Contratação por Tempo Determinado 

  
  
  

757 

  
  
  

1500 

  
  
  

50.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.104 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SECULTE 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
109 

  
1500 

  
6.000,00 

07.04 - Biblioteca Pública Municipal       

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
141 

  
1500 

  
5.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
451 

  
1500 

  
13.830,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.302.0036.2.178 - Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
685 

  
1621 

  
5.040,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
451 

  
1500 

  
10.810,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.05 - Concessões Públicas       

12.05.25.752.0055.0.084 - Manutenção de Consórcios Públicos 
3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  
331 

  
1500 

  
110.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.302.0036.2.174 - Atividade de Atenção Saúde Mental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
669 

  
1600 

  
100.000,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.06 - Fundo Municipal do Idoso       

13.06.08.241.0016.2.095 - Programa Atenção ao Idoso - RP - Emenda Vereador 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
435 

  
1500 

  
191.611,76 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

  
500 

  
1500 

  
112.929,52 
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14.02 - Apoio Técnico e Operacional       

14.02.12.361.0032.2.113 - Aquisição de Uniformes Escolares 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
464 

  
1500 

  
31.000,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
288 

  
1500 

  
35.000,00 

  
05 - Secretaria Municipal de Governo 
05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo 05.01.04.122.0002.2.002 -

 Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEGOV 3.1.90.11.00.00.00.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
  
  

31 

  
  
  

1500 

  
  
  

6.492,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.04 - Fundo Municipal de Assistência Social       

13.04.08.244.0054.2.070 - Centro Referência Especializado - CREAS 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
418 

  
1660 

  
1.327,00 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental       

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

  
73 

  
1500 

  
9.743,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
286 

  
1500 

  
35.000,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 913 1500 12.000,00 

12.05 - Concessões Públicas       

12.05.25.752.0042.0.080 - Manutenção Iluminação Pública - Serviços e/ou Cons. Públicos 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
322 

  
1500 

  
30.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.302.0036.2.172 - Atividade Ambulatorial, Hospitalar e TFD - RP 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

  
665 

  
1500 

  
16.000,00 

15.01.10.304.0037.2.183 - Higiene e Fiscal. Sanitária de Produtos e Serviços 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
745 

  
1500 

  
15.000,00 

15.01.10.304.0037.2.185 - Manutenção do Centro de Zoonoses 

3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
751 

  
1500 

  
6.000,00 

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
553 

  
1500 

  
10.000,00 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       

06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental       

06.02.18.541.0011.2.258 - Unidade Conservação Ambiental 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

  
73 

  
1500 

  
530.727,73 

        
TOTAL RECURSOS     4.168.572,12 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Congonhas, 2 de outubro de 2023. 

  
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7645, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Abre crédito suplementar. 
O PREFEITO DE CONGONHA Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei 

Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4129, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 8.458.307,47 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil trezentos e sete reais e quarenta e sete 

centavos): 
  

CRÉDITOS   

Classificação Ficha Fonte Valor 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
971 

  
2550 

  
12.776,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
4.200,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
971 

  
2550 

  
32.356,00 

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1013 

  
2500 

  
217.776,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 960 2500 341.805,00 

14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
971 

  
2550 

  
48.606,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
21.967,50 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.03 - Fundo Municipal de Habitação       

13.03.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em Habitação 
4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis 

  
923 

  
2708 

  
110.964,74 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
10.560,00 

  
11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão   
11.05 - Gestão Urbana 

11.05.13.391.0041.1.061 - PAC Cidades Históricas 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

  
1009 

  
2500 

  
87.614,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
20.000,00 

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       
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07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1240 

  
2500 

  
14.920,93 

07.04 - Biblioteca Pública Municipal       

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1242 

  
2500 

  
20.829,85 

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
1241 

  
2500 

  
9.970,31 

07.04 - Biblioteca Pública Municipal       

07.04.13.392.0023.2.147 - Apoio Atividades da Biblioteca Pública 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
1243 

  
2500 

  
12.873,57 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1054 

  
2500 

  
21.261,42 

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1013 

  
2500 

  
198.286,29 

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
1055 

  
2500 

  
27.628,48 

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
1053 

  
2500 

  
251.159,90 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
3.390,00 

  
11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão   
11.07 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico 

11.07.04.121.0028.2.094 - Programa Avança Congonhas 
4.5.90.66.00.00.00.00 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

  
1008 

  
2708 

  
1.000.000,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 

  
1267 

  
2500 

  
306.191,54 

3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 1268 2500 21.207,38 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1013 

  
2500 

  
217.776,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.04 - Gestão de Obras Públicas       

12.04.26.451.0010.1.004 - Construção e Pavimentação de Vias 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

  
990 

  
2708 

  
285.571,91 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
38.315,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       
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14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
971 

  
2550 

  
13.000,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.03 - Fundo Municipal de Habitação       

13.03.16.244.0014.1.037 - Programa Investimento e Melhoria em Habitação 
4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição de Imóveis 

  
923 

  
2708 

  
3.111.327,44 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
25.191,88 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.306.0031.2.132 - Distribuição de Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
971 

  
2550 

  
69.879,00 

  
14 - Secretaria Municipal de Educação       
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.306.0031.2.017 - Distribuição Merenda Escolar - Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
970 

  
2550 

  
34.937,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.163 - Serviços Assistência a Saúde - PSF 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
1174 

  
2621 

  
65.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
5.198,00 

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social       

16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social       

16.01.04.125.0010.2.200 - Apoio ao Sistema Municipal Trânsito e Transporte 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
1114 

  
2500 

  
540.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos       

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
959 

  
2500 

  
7.623,33 

07.02 - Cultura e Turismo       

07.02.13.392.0023.2.218 - Apoio Artístico e Cultural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
958 

  
2500 

  
176.278,00 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.07 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico       

11.07.04.121.0028.2.094 - Programa Avança Congonhas 
4.5.90.66.00.00.00.00 - Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

  
1008 

  
2708 

  
1.000.000,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos       

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
959 

  
2500 

  
71.865,00 

TOTAL DE CRÉDITOS     8.458.307,47 
  

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 12.776,00 
2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 4.200,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 13.192,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 19.164,00 
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2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 217.776,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 341.805,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 32.209,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 16.397,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 21.967,50 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 110.964,74 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 10.560,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 87.614,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 20.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 14.920,93 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 20.829,85 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 21.261,42 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 198.286,29 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 9.970,31 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 12.873,57 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 27.628,48 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 251.159,90 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 3.390,00 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 1.000.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 306.191,54 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 21.207,38 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 217.776,00 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 285.571,91 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 19.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 4.890,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 14.425,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 13.000,00 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 3.111.327,44 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 25.191,88 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 69.879,00 

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 21.000,00 
  

2550 - Transferência do Salário-Educação(Ex. Anterior) 2550 13.937,00 
2621 - Transf. Fundo a Fundo-SUS provenientes do Governo Estadual(Ex. Anterior) 2621 65.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 5.198,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 540.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 7.623,33 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 176.278,00 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 1.000.000,00 

2500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior) 2500 71.865,00 

TOTAL RECURSOS:   8.458.307,47 

   

 Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

 Congonhas, 31 de Outubro de 2023 
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Cláudio Antônio de Souza 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7647, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023 

  

Abre crédito suplementar.                                    

O PREFEITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica 
Municipal, e pela Lei n.º 4129, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º.  Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para  reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 2.335.149,09 (dois milhões, trezentos e trinta e cinco mil cento e quarenta e nove reais e nove centavos): 

  
CRÉDITO

S 
Classificação Ficha Fonte Valor 

  
06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural   
06.02 - Gestão, Fiscalização e Controle Ambiental 

06.02.18.541.0011.2.120 - Implantação de Biodigestores 
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações   

1216 

  
2708 

  
2.335.149,09 

TOTAL DE CRÉDITOS     2.335.149,09 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º deste decreto, de acordo com § 1º, do art. 43, da Lei nº 4.320/1964, 
decorrem do superavit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Município no exercicio de 2022 no valor de R$ 2.335.149,09, conforme a seguinte especificaç
ão: 

  
RECURSOS   

Classificação Fonte Valor 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 14.304,27 

2710 - Transferência Especial dos Estados(Ex. Anterior) 2710 7.575,73 

2708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais( 2708 1.486.836,58 

2710 - Transferência Especial dos Estados(Ex. Anterior) 2710 826.432,51 

TOTAL RECURSOS:   2.335.149,09 

   
 Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   
 Congonhas, 5 de Outubro de 2023 

  

Cláudio Antônio de Souza 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7660, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 
Transferência 

O PREFEITO DE CONGONHASE, stado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei 

Orgânica Municipal, e pela Lei n.º 4128, de 19 de dezembro de 2022, 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 3.203.765,52 na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
  

CRÉDITOS 
Classificação                                                                                                                                           Ficha      Fonte            Valor 

04 - Gabinete do Prefeito       
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04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito       

04.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

  
3 

  
1500 

  
17.987,85 

04.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 
3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

  
16 

  
1500 

  
4.404,69 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       
06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural       

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

  
1011 

  
1500 

  
263,30 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       
11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
1061 

  
1500 

  
12.217,45 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1275 1500 1.290,00 
12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       
12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

  
287 

  
1500 

  
160,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 290 1500 7.716,00 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 913 1500 31,33 
13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       
13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
333 

  
1500 

  
150.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       
14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.115 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMED 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

  
1133 

  
1500 

  
244,86 

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
447 

  
1500 

  
848.190,31 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 449 1500 1.289,46 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 920 1500 240,00 
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.365.0029.2.130 - Desenvolvimento da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
505 

  
1500 

  
417.708,14 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 511 1500 51.000,00 
 

14 - Secretaria Municipal de Educação 
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

14.03.13.365.0029.2.130 - Desenvolvimento da Educação Infantil 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 

  
  
  

1134 

  
  
  

1500 

  
  
  

200,00 

14.06 - FUNDEB       

14.06.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB 
3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
524 

  
1540 

  
794.135,65 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 901 1540 25.590,43 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1135 1540 120,00 
15 - Secretaria Municipal de Saúde       
15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
545 

  
1500 

  
123.117,98 

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
590 

  
1500 

  
320.618,85 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 594 1500 8.694,70 
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3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1138 1500 858,26 
15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

  
710 

  
1500 

  
91.336,96 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 711 1500 54.494,46 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 713 1500 40,00 
3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 1139 1500 222,80 
16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social       
16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social       

16.01.04.122.0002.2.008 - Coordenação Secretaria Segurança Pública, Defesa Civil e Social 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
773 

  
1500 

  
150.215,59 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 774 1500 14.769,01 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 775 1500 5.997,64 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 777 1500 22.120,80 
3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp.de Pessoal Decor.de Cont.Terceirização 842 1500 77.381,00 
3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 780 1500 1.108,00 

TOTAL DE CRÉDITOS     3.203.765,52 

 Art. 2º. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1º decorre(m) da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s) dota- 
ção(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS 

Classificação Ficha Fonte Valor 

04 - Gabinete do Prefeito       

04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito       

04.01.04.122.0002.2.111 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
1 

  
1500 

  
17.987,85 

  
04 - Gabinete do Prefeito 
04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 
04.01.04.122.0002.2.112 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - GAPRE 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
  
  

12 

  
  
  

1500 

  
  
  

4.404,69 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       

06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural       

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
52 

  
1500 

  
263,30 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
214 

  
1500 

  
12.217,45 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 227 1500 1.290,00 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
282 

  
1500 

  
7.907,33 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
332 

  
1500 

  
150.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.115 - Despesas Gerais com Agentes Políticos - SEMED 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
443 

  
1500 

  
244,86 
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14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
451 

  
1500 

  
849.719,77 

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.365.0029.2.130 - Desenvolvimento da Educação Infantil 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

  
507 

  
1500 

  
51.000,00 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 509 1500 417.908,14 

14.06 - FUNDEB       

14.06.12.361.0029.2.152 - Pagamento do Corpo Docente/Recursos do FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
523 

  
1540 

  
819.846,08 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
546 

  
1500 

  
123.117,98 

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
592 

  
1500 

  
329.313,55 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 596 1500 858,26 

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 

3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
865 

  
1500 

  
146.094,22 

 

16 - Secretaria Mun Seg Pública, Defesa Civil e Social   
16.01 - Gabinete Sec Mun Seg Pública,Defesa Civil e Social 

16.01.04.122.0002.2.008 - Coordenação Secretaria Segurança Pública, Defesa Civil e Social 
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  
781 

  
1500 

  
271.592,04 

TOTAL RECURSOS     3.203.765,52 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 31 de outubro de 2023. 
  

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7661, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Abre crédito suplementar. 
O PREFEITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica 

Municipal, e pela Lei n.º 4129, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) 

 dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 4.570.854,53 (quatro milhões, quinhentos e setenta mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 

três centavos): 
  

CRÉDITOS   

Classificação Ficha Fonte Valor 

05 - Secretaria Municipal de Governo       

05.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo       

05.01.04.122.0002.2.001 - Coordenação Secretaria de Governo 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
21 

  
1500 

  
120.872,60 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 22 1500 26.119,88 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 23 1500 7.091,41 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 25 1500 342,18 
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3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28 1500 2.604,00 

06 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Des Rural       

06.01 - Gabinete Secretaria Mun Meio Ambiente e Des Rural       

06.01.04.122.0002.2.268 - Coordenação da Secretaria Meio Ambiente e Des Rural 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
44 

  
1500 

  
212.963,83 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 46 1500 27.796,38 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 49 1500 80,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 51 1500 3.908,00 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01 - Gab. Secretaria Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.01.04.122.0002.2.103 - Coordenação Secretaria Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
99 

  
1500 

  
369.460,54 

3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 100 1500 3.311,89 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 1500 14.574,98 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 103 1500 73.080,33 

3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 104 1500 590,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 106 1500 5.172,00 

10 - Secretaria Municipal de Fazenda       

10.01 - Gabinete Secretaria Municipal de Fazenda       

10.01.04.123.0002.2.015 - Coordenação Secretaria de Fazenda 
3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 

  
185 

  
1500 

  
14.382,34 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

  
219 

  
1500 

  
2.130,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 222 1500 42.151,70 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

  
335 

  
1500 

  
23.139,57 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 336 1500 26.794,69 
 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social   
13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social 

13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

  
338 

  
1500 

  
320,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 342 1500 4.608,00 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 333 1500 408.927,28 

14 - Secretaria Municipal de Educação       

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
446 

  
1500 

  
23.373,63 

14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental       

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado 

  
488 

  
1500 

  
344.934,74 

3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 489 1500 2.052.057,19 

3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 491 1500 47.826,87 

3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 492 1500 4.784,43 

3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 493 1500 605.254,66 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 496 1500 33.124,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       
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15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

  
552 

  
1500 

  
1.920,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 558 1500 16.255,42 

3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições 565 1500 1.852,99 

07 - Secretaria Mun Cult,Esporte,Lazer,Eventos,Turismo       

07.03 - Esporte, Lazer e Eventos       

07.03.27.812.0043.2.108 - Manutenção das Atividades Desportivas 
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  
131 

  
1500 

  
7.000,00 

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 133 1500 4.949,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.155 - Serviços de Assistência a Saúde 
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 

  
586 

  
1500 

  
2.100,00 

15.01.10.304.0037.0.091 - Apoio à Entidades - SMS - Emenda Impositiva 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

  
741 

  
1500 

  
35.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS     4.570.854,53 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): 

RECURSOS 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

Classificação                                                                                                                      Ficha     Fonte                                     
                                                                                                   Valor 

  
04 - Gabinete do Prefeito 
04.01 - Coordenação do Gabinete do Prefeito 04.01.04.122.0002.2.111 - 

Coordenação do Gabinete do Prefeito 3.1.90.11.00.00.00.00 -

 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
  
  

1 

  
  
  

1500 

  
  
  

157.030,07 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
214 

  
1500 

  
3.508.380,16 

12 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura       

12.01 - Gabinete Secretaria Mun de Obras e Infraestrutura       

12.01.04.122.0002.2.036 - Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
282 

  
1500 

  
847.837,88 

  
14 - Secretaria Municipal de Educação 

      

14.01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Educação       

14.01.12.122.0002.2.121 - Coordenação Secretaria de Educação 
3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

  
451 

  
1500 

  
4.784,43 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
592 

  
1500 

  
3.772,99 

11 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão       

11.01 - Gabinete da Secretaria Mun. Planejamento e Gestão       

11.01.04.122.0002.2.004 - Coordenação Secretaria de Planejamento e Gestão 
3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

  
214 

  
1500 

  
11.949,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde       

15.01 - Fundo Municipal de Saúde       
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15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 
3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 

  
563 

  
1500 

  
2.100,00 

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social       

13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social       

13.01.08.122.0027.0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda Impositiva 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

  
353 

  
1500 

  
35.000,00 

        
TOTAL RECURSOS     4.570.854,53 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Congonhas, 31 de outubro de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7662, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

  

 Abre Excesso de Arrecadação. 

 O PREFEITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "c", Inciso I, do art. 31 da Lei Orgânica 
Municipal, e pela Lei n.º 4129, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica(m) aberto(s) ao Orçamento do Município para o exercício corrente, crédito(s) suplementar(es) para reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s), na importância de R$ 814.464,29 (oitocentos e quatorze mil quatrocentos e sessenta e  quatro  reais  e  vinte  e  nove centavos): 

  
CRÉDITOS 

Classificação Ficha Fonte Valor 
  

13 - Secretaria Municipal Desenv. e Assistência Social 
13.01 - Gabinete da Secretaria Mun Desenv.e Ass. Social 
13.01.08.122.0002.2.055 - Coordenação Secretaria Desenv. Assist. Social 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
  
  
  

1173 

  
  
  
  

1605 

  
  
  
  

234,77 
15 - Secretaria Municipal de Saúde 
15.01 - Fundo Municipal de Saúde 

      

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 
3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   

1119 

  
1605 

  
313,03 

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
1170 

  
1605 

  
6.591,89 

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
1171 

  
1605 

  
626,06 

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
1172 

  
1605 

  
1.216,03 

14 - Secretaria Municipal de Educação 
14.03 - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

      

14.03.12.361.0029.2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente   

1030 

  
1710 

  
794.997,00 

15 - Secretaria Municipal de Saúde 
15.01 - Fundo Municipal de Saúde 

      

15.01.10.301.0035.2.158 - Manutenção dos Serviços em Atenção Básica 
3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação por Tempo Determinado   

1170 

  
1605 

  
5.034,56 

15.01.10.302.0036.2.262 - Serviços Assistência à Saúde Especializada 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
1172 

  
1605 

  
5.137,92 

15.01.10.122.0002.2.191 - Coordenação Unidade Central de Saúde 3.1.90.04.00.00.00.00 -

 Contratação por Tempo Determinado 

  
1171 

  
1605 

  
313,03 

TOTAL DE CRÉDITOS     814.464,29 
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Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de

 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): 
  

RECURSOS   

Classificação Fonte Valor 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 313,03 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 6.591,89 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 626,06 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 1.216,03 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 234,77 
 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para fazer face ao(s) crédito(s) de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de

 17 de março de 1964, a(s) seguinte(s): 
  

RECURSOS     

Classificação Fonte Valor 

1710 - Transferência Especial dos Estados 1710 794.997,00 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 5.034,56 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 5.137,92 

1605 - Assistência financ. União destinada à compl. ao pagto dos pisos salariais para prof. d 1605 313,03 

TOTAL DO RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:   814.464,29 

  
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Congonhas, 31 de outubro de 2023. 
  

Cláudio Antônio de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/047/2023 

 

Partes: Município de Congonhas X GRACIELLY MARIA DA SILVA ALMEIDA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES - ME. Constitui objeto do 
presente aditivo o acréscimo de 10% (dez porcento) do valor do Contrato nº PMC/047/2023.Congonhas-MG. Data: 24/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/251/2023 

 

Partes: Município de Congonhas X MAQFORT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de 14 
notebooks, que correspondem a 25% do valor do Contrato nº PMC/251/2023. Congonhas-MG. Data: 17/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/256/2023 

 
Partes: Município de Congonhas X VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULA LTDA. Constitui objeto do presente a prorrogação do prazo de 

execução dos serviços (cláusula 4.2) por mais 30 (trinta) dias, com início em 25/01/2024 e término em 25/02/2024.Congonhas-MG. Data: 25/01/2024.  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/11/2024 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x RENATO ALONSO DE PAULA ME - CNPJ 04.016.783/0001-52. Objeto: Registro de Preço registro de 

preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 2024/2025, 
anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 589.416,00 Data: 16/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/12/2024 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 66.476.052/0001-47. Objeto: Registro de Preço 

registro de preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 

2024/2025, anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 422.040,00. Data: 16/01/2024. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/13/2024 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA, CNPJ 25836495/0001-14. Objeto: Registro de Preço registro de 
preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 2024/2025, 

anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 205.632,00. Data: 16/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/14/2024 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ASTRA MEDICAL SUPPLY PROODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

44.127.150/0001-36. Objeto: Registro de Preço registro de preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o 

Programa de Alimentação Escolar no ano de 2024/2025, anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 2.513,50. Data: 16/01/2024. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/21/2024 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ALVORADA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 42.851.740/0001-81. Objeto: 
Registro de Preço registro de preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação 

Escolar no ano de 2024/2025, anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 26.400,00. Data: 17/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/22/2024 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ECM COMERCIAL SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ 07680470/0001-92. Objeto: Registro de Preço registro 

de preços para a eventual compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa de Alimentação Escolar no ano de 
2024/2025, anexo do edital de Pregão nº83/2023. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 37.713,50. Data: 17/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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CONTRATO Nº. PMC/017/2024 
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x METALÚRGICA COMERCIAL NAVBAN – COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para reforma da cobertura e modernização do Terminal Rodoviário, com fornecimento de material e mão de obra. Vigência: 12 
(doze) meses. Valor: R$ 2.389.305,13. Data: 15/01/2024. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/67, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 
Nomeia Comissão Especial para Elaboração do Plano de Desenvolvimento Sustentável de Congonhas. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “d”, inciso II, do art. 31 da Lei Orgânica do 

Município; e 
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEPLAG/23/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão Especial para Elaboração do Plano de Desenvolvimento Sustentável de 
Congonhas: 

I – Lucimara Aparecida Junqueira; 

II – Ana Gabriela Dutra Carvalho; 
III – Geordane Luciano da Silva; 

IV – Anécio Tozzi; 

V – Alexandre Magno Ferreira de Castro; 
VI – Douglas Montes Barbosa; 

VII – Eva Nilma Ribeiro Agrusa; 

VIII – Jonathan Souza Coelho Carmo; 
IX – Juliano Resende Cunha; 

X – Hugo Castelane Pyramo Gomes Cordeiro; 
XI – Renan Souza Merces.  

Art. 2º A elaboração do plano será executada conjuntamente com a Fundação Dom Cabral e contemplará as seguintes etapas: Planejamento, Diagnóstico 

Integrado e Plano de Desenvolvimento Sustentável – tendências e cenário, Oficina Cidade Inteligente, Alinhamento ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável), 
Visão de Futuro, Arquitetura e Objetivos Estratégicos, Indicadores e Metas e Projetos Estratégicos.  

Art. 3º A comissão será presidida por Lucimara Aparecida Junqueira. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 25 de janeiro de 2024. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/68, DE  25 DE JANEIRO DE 2024 

 
Nomeia membros para composição do “Conselho Municipal da Juventude de Congonhas - CMJ”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município a Lei n.º 2.789, de 23 de abril de 2008;  
CONSIDERANDO Comunicação Interna nº PMC/SEDAS/DCCO/637/2024, datada de 25 de janeiro de 2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para composição do Conselho Municipal da Juventude de Congonhas - CMJ, conforme preceitua a Lei 
n.º 2.789/2008, de 23 de abril de 2008, para exercerem o mandato referente ao biênio 2024/2026: 

 
I – REPRESENTANTES PODER PÚBLICO: 

 

a) Titular: Gabriela Heidenreich Bernardes Pereira 
Suplente: Vanessa Mara Ribeiro 

 

b) Titular: Rafael Antônio Coelho 
Suplente: Ana Lúcia Pereira Sobrinho 

 

c) Titular: Cleiton Miranda Cordeiro 
Suplente: Ângelo André de Souza 

 

d) Titular: Selma Maria Alves 
Suplente: Sandro Luis Fernando Barros 

 

e) Titular: Mary Pires Gouvea Guimarães Oliveira 
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Suplente: Isabela Lobo Monteiro de Castro 
 

f) Titular: Edilson Ribeiro 

Suplente: Sirlei Pereira de Oliveira 
 

g) Titular: Vânia de Fátima Abuquerque Mapa 
Suplente: Welkson Souza Mendes 

 

h) Titular: Isadora Cardoso Giglio 
Suplente: Davi Rezende Santos 

 

I –REPRESENTANTES DA SOCIDEDADE CIVIL: 
 

a) Representante do Meio Rural indicado por associação, sindicato ou grupo de reconhecida atuação junto a juventude: 

Titular: Diego Felício Gomes Gonçalves 

Suplente: Ítalo Israel Domingos da Silva 

 

b) Representante da Área Empresarial indicado pela Associação Comercial e/ou entidade correlata: 
Titular: Talita Faria de Sena Meireles 

Suplente: Jyulyeishanara Haioka Silva 

 
c) Representante dos Grêmios Estudantis reconhecidos e organizados de Congonhas: 

Titular: Wellington Martins Ribeiro da Silva 

Suplente: Elton Feliciano Machado 
 

d) Representante dos Movimentos Populares de Congonhas: 

Titular: Lucas Benito Lino Vieira 
Suplente: Davi Soares Castro 

 

e) Representante das Instituições de Ensino Técnico ou Superior localizadas no município: 
Titular: Daniel Aparecido Oliveira Silva 

Suplente: Sãndalo Salgado Ribeiro 

 
f) Representante dos Movimentos Religiosos do município que tenham juventude organizada: 

Titular: Vívian Moreira Souza 

Suplente: Matheus Emanuel Silva e Souza 

 

g) Representante de ONGs com reconhecida atuação junto a juventude (representativas e especializadas) estabelecida no município: 

Titular: Farnei Vinícius Pinto Souza 
Suplente: Kelvin Maycon Assis Oliveira 

 

h) Representante de Entidade que atua em defesa da igualdade racial sediada no município: 
Titular: Márcio Pinheiro Pimenta 

Suplente: Mário Lucas Lourenço da Silva 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 25 de janeiro de 2024. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/165/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Congonhas - MG, nomeado pela Portaria nº PMC/290/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições, resolve SUSPENDER TEMPORARIAMENTE o pregão supracitado, para adequações no Edital, ficando sem efeito a designação para o dia 29/01/2024, 

às 09 horas, devendo uma nova data ser publicada. Congonhas, 26/01/2024. Luís Flávio do Nascimento – Pregoeiro. 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
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ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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